PORTARIA Nº 1049 – DE 24 DE JANEIRO DE 2013
Estabelece calendário de reuniões da Câmara Municipal de Patos de Minas para a Sessão Legislativa de 2013 e dispõe sobre prazos e formas de protocolo de proposições e sobre liberação da pauta de reuniões ordinárias.
 

O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve:



Art. 1º O calendário de reuniões ordinárias e especiais da Câmara Municipal de Patos de Minas para a Sessão Legislativa de 2013 observará o disposto nesta Resolução.
 
Parágrafo Único. As reuniões ordinárias serão realizadas, prioritariamente, às quintas-feiras, no horário regimental, isto é, das 14 às 17 horas, e as reuniões especiais, a partir das 19 horas, conforme cronograma a seguir:
	MESES
	DIAS DE REUNIÕES
ORDINÁRIAS
	DIAS DE REUNIÕES
ESPECIAIS

	Janeiro
	21, 24 e 31
	-

	Fevereiro
	7 e 21
	-

	Março
	14 e 28
	7

	Abril
	11 e 25
	-

	Maio
	 9 e 16
	-

	Junho
	6 e 20
	27

	Julho
	11 e 25
	4

	Agosto
	8 e 22
	-

	Setembro
	12 e 26
	-

	Outubro
	10 e 24
	-

	Novembro
	7 e 21
	-

	Dezembro
	12 e 19
	5


 
Art. 2º  Na reunião especial do dia 7 de março, às 19 horas, será entregue a Medalha de Mérito em Comemoração ao Dia Internacional da Mulher, conforme §4º do art. 6º da Resolução 273, de 1º junho de 2012.

 
Art. 3º  Nos dias 27 de junho e 5 de dezembro, às 19 horas, serão realizadas reuniões especiais para entrega de diplomas de Moção de Aplausos, conforme §4º do art. 7º da Resolução 273, de 1º junho de 2012.

 

Art. 4º No dia 4 de julho, no horário regimental, será realizada reunião especial para entrega da Medalha de “Destaque Rural do Ano”, conforme §4º do artigo 5º da Resolução 273, de 1º de junho de 2013.


Art. 5º Todas as proposições legislativas devem ser redigidas com clareza e observância da técnica legislativa, dentro das normas constitucionais e regimentais e de competência da Câmara.



§1º As matérias deverão ser encaminhadas por e-mail, sendo os Projetos de Lei e de Decretos Legislativos para o e-mail processolegislativo@camarapatos.mg.gov.br e as Indicações, os Requerimentos e as Moções para o e-mail apoioparlamentar@camarapatos.mg.gov.br.
 
§ 2º As proposições encaminhadas após às 18 horas da sexta-feira da semana anterior à que ocorrerá a reunião ordinária serão preparadas e encaminhadas à Mesa Diretora, para o controle prévio de legalidade, formalidade regimental e possível inclusão em pauta de votação.
 
Art. 6º A pauta definida pela Presidência será liberada até às 17 horas da terça-feira da semana de realização da reunião ordinária, que ocorrerá na quinta-feira.

 

Art. 7º Em caso de alteração de datas do calendário, haverá comunicação prévia.
 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 24 de janeiro de 2013.
OTAVIANO MARQUES DE AMORIM
Presidente da Câmara Municipal
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